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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.45/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 101/2021 
FLS________ 
______________ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 103/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº  11/2021 
CONTRATO Nº. 167/2021 

VENCIMENTO  21/12/2021 
 

I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa N. L. COMERCIO DE PEÇAS DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 07.663.275/0001-54, AVENIDA ADVOGADO HORáCIO RACCANELLO FILHO, 7261 - CEP: 
87020035  - bairro: ZONA 07, Maringá/PR,  denominada contratada. 
 - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A MANUTENÇÃO CORRETIVA REFRIGERADOR CVS120 DE USO PARA 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS NA UBS CENTRÃO, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37750 BATERIA para refrigerador da 
UBS Centrão 

UNID 1 R$ 
1.680,00 

1.680,00  

2 37751 FONTE 12v 30a para 
refrigerador da UBS Centrão 

UNID 1 R$ 280,00 280,00  

3 7295 FILTRO SECADOR UNID 1 R$ 80,00 80,00  
4 28840 CARGA DE GÁS UNID 1 R$ 120,00 120,00  
5 6374 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA UNID 1 R$ 400,00 400,00  
     TOTAL: 2.560,00  
 
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 2.560,00 
(dois mil, quinhentos e sessenta reais), fixo e irreajustável. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 21 de junho de 2021 

  
_________________________________            _____________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                   Nadia Pastoril Carreira de Souza 
Prefeito                                                                                            contratada 
   

   
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.12/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 104/2021 
FLS________ 
______________ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 104/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 12/2021 
CONTRATO Nº. 168 /2021 
VENCIMENTO 21/12/2021 

 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa AMAZONYA EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
14.333.206/0001-48, AV: TANCREDO NEVES, 441 - CEP: 85801021  - bairro: Centro, Cascavel/PR  denominada 
contratada. 
 - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 01 
ESTEIRA MECÂNICA, 01 EMPILHADEIRA ELETRICA, 01 CARRINHO DE TRANSPORTADOR DE BIG-BAG PARA CENTRO 
DE TRIAGEM (RECICLAGEM) CEDIDOS PELO IAT CONVENIO 103/2020, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37752 SERVIÇOS de montagem e 
instalação de equipamentos ( 01 
esteira mecânica, 01 empilhadeira 
elétrica, 01 carrinho transportador 
de Big-Bag) 

SERV 1 R$ 
8.000,00 

8.000,00  

     TOTAL: 8.000,00  
 
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.000,00 
(oito mil reais), fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 180 dias, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os produtos e serviços objetos deste contrato serão realizados em no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis no Centro de Trigem ( Reciclagem), na estrada Porto Brasílio Km 04, após emissão de requisição 
emitida pela Divisão de Compras da Secretaria de Obras. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR,  21 de junho de 2021 

  
__________________________________            _____________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                                   Edson Kubitz 
Prefeito                                                                                              contratada 
   

   
 
Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 

 
 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7512/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                         RESOLVE: 

                CONCEDER:  férias a Conselheira Tutelar MARIA 
ELIZA BIAZOTTO de 29 de Junho de 2021 a 28 de Julho de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados no 
período de 10 de Janeiro de 2020 a 09 de Janeiro de 2021. 

 
 

AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

                               
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2021
LICITAÇÃO Nº 51/2021 - PREGÃO Nº 14/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ 38.852.363/0001-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELETRICA PARA
ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 20.924,00(Vinte Mil, Novecentos e Vinte e Quatro Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/06/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 21/06/2021 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que o BANCO BRADESCO S.A., pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de Deus, s/n, Osasco-SP, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
60.746.948/0001-12, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme registro nº 12 da 
matrícula nº 2.707, Livro 2-RG, através do contrato, nº 0883973-5, firmado em 16.08.2017, onde 
foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 13, quadra nº 440, situado nesta cidade e 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com área de 392,00 m².- Devido à falta do pagamento 
do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pelo credor, ficam os 
devedores ANDRÉ LUIZ FIGUEIREDO SETUBAL - CPF/MF Nº 026.460.789-94 
e JORDANIA LIMA DE SOUZA SETUBAL - CPF/MF nº 023.580.084-54, 
INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetuem o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 122 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Fica o Servidor Público Municipal CESAR 
FRANCISCO DE FREITAS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral 
nº. 7.990.368-0 SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, Matrícula Funcional nº. 
856, readaptado a partir de 01/07/2021, conforme inspeção médica especializada e em 
conformidade com o artigo 28 da Lei Municipal nº. 14/93 para exercer a função de 
Motorista. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO - PSS Nº 001/2021  
 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

PERÍODO DE PANDEMIA COVID-19 
EDITAL N° 002/2021 (Retificação) 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a homologação das 
Inscrições do Processo Seletivo Simplificado – 
PSS nº. 001/2021 do Município de Tamboara, 
inaugurado pelo Edital nº. 001/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ através da 

Comissão Especial de Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto n° 147/2021 de 16 de 
Junho de 2021, nos termos da Lei Complementar Municipal n.° 001/2017, Lei Municipal nº 
15/2006, e Lei Municipal nº 023/2021 que dispõe sobre as contratações temporárias e 
dispõe sobre autorização para realização deste Processo Seletivo Simplificado no âmbito 
desta municipalidade, TORNA PÚBLICO o seguinte: 

 
1. Ficam homologadas as inscrições para o Processo Seletivo 

Simplificado – PSS nº. 001/2021,cuja nominata resta inclusa no Anexo I, parte integrante 
do presente ato administrativo. 

 
Este edital estará disponível no site oficial do Município no seguinte endereço: 
www.tamboara.pr.gov.br  
 
Tamboara, 30 de Junho de 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

Anexo I – Homologação e divulgação das inscrições dos interessados no Processo 
Seletivo Simplificado –PSS nº. 001/2021 do Município de Tamboara, Estado do 

Paraná, inaugurado pelo Edital PSS nº. 001/2021 
 

NOME CPF CARGO  HOMOLOGAÇÃO 

Raul Schuelter Stefani 116.168.119-19 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Taise de Souza Santos 112.466.139 - 56 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Roseli Dutra de Freitas 031.512.489 - 00 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Lohayne Sanches Martins 093.229.159 - 78 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Matheus Albino Costa 131.358. 599 - 83 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Thaís Calegari de Oliveira 083.073.729 - 41 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Sandra Terezinha Batista de Alcântra 555.914.501 - 72 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Leonilda de Santana Soares 008.580.469-03 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Rafaela Osipov Lemos 097.358.309-65 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Camila Santos Torres 113.587.199-00 Agente de Vigilância Sanitária DEFERIDO 
Meryelly Carneiro da Silva  008.225.959 - 31 Enfermeiro DEFERIDO 
Aparecida Carina da Silva 027.167.969 - 71 Enfermeiro DEFERIDO 
Danielly de Sousa Cruz Guerrero 994.244.871 - 34 Enfermeiro DEFERIDO 
Taise de Souza Santos 112.466.139 - 56 Enfermeiro DEFERIDO 
Samuel Luciano da Silva  066.006.019 - 14 Enfermeiro DEFERIDO 
Deborah Matheus Duarte 054.074.299 - 69 Enfermeiro Indeferida por não 

apresentar Registro do 
órgão de Classe 

Elaine Tessaro  026.395.319 - 05 Enfermeiro Indeferida por não 
apresentar Registro do 
órgão de Classe 

Sandra Regina da Silva Pinheiro 028.845.119 - 89 Enfermeiro DEFERIDO 
Fernanda Mara de Vasconcelos 041.608.589 - 02 Enfermeiro Indeferida por não 

apresentar Registro do 
órgão de Classe 

Jorge Yury Sakamae Roemeiro  081.848.999 - 55 Enfermeiro Indeferida por não 
apresentar Registro do 
órgão de Classe 

Tainara da Cunha Silva 100.254.659-51 Enfermeiro DEFERIDO 
Eliane Rodrigues dos Santos 036.959.109-76 Enfermeiro DEFERIDO 
Aline Maira Garcia Lazarini 053.962.529-95 Enfermeiro DEFERIDO 
Ginaldo Carlos Balbo Filho 061.510.989-60 Enfermeiro DEFERIDO 
Clebiane Loli dos Santos 006.215.089-85 Enfermeiro DEFERIDO 
Adrielle Machado Pagotti 091.201.699-06 Enfermeiro DEFERIDO 
Anderson Montagnole  023.554.089-71 Enfermeiro DEFERIDO 
Eduarda Rodrigues Ferreira 084.902.439-05 Enfermeiro DEFERIDO 
Bruna Rossato Rodrigues Barbosa 078.257.019 - 41 Técnico de  Enfermagem DEFERIDO 
Adriana Santana de Andrade  035.529.869 - 44 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Aline Martins da Rocha  068.665.989 - 90 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Ana Maria de Oliveira 738.438.499 - 00 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Carla Cristina Dias Bisterço 049.795.619 - 50 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Carolina de Fátima Maciel da Fátima 010.886.259-32 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Daiane Aparecida Felipe 063.406.649-89 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Daiane Piasson Frachinoli 086.082.239-70 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Eliane dos Santos 047.309.979 - 99 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Érica Toma 025.237.329 - 47 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Eunice Aparecida Machado 607.733.249 - 68 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Fernanada Mara de Vasconcelos 041.608.589 - 02 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Fernanda Canuto Batista 039.137.319 - 62 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 3460-1522   (44) 3460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Gisele da Silva Alves 130.764.668 - 95 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Ivanailda Tavares da Silva 422.093.662 - 91 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Janete Beraldo de Souza 516.831.569 - 00 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Jaqueline da Silva Fonseca 045.434.299-31 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Jonatan da Silva Aguido 059.729.649 - 96 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Joseane Aparecida Lopes Baratella 035.096.739 - 30 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Júlia Maura dos Santos 662.996.241 - 91 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Laryssa Loreto Scapolan 105.810.209-52 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Letícia Silva de Brito Bertacchi  069.344.789 - 32 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Marcos Roberto Alves de Lima 044.984.459 - 84 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Maver Almeida Messias 070.487.709 - 02 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Melissa Steffani da Cruz 105.111.709 - 71 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Paulo Ségio Lopes 027.939.809 - 35 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Priscila Lopes de Oliveira da Silva 042.950.429 - 27 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Rodrigo de Stefani 027.621.849 - 32 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Ronaldo Adriano Matos  695.291.599 - 00 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Susana Rodrigues 049.301.039-40 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Vagna Pedro Dias 683.703.509 - 68 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Vanessa Somensari 067.246.279-66 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Vania Pires Nascimento  069.013.089 - 90 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 
Verônica Moreira de Lima 078.814.949 - 05 Técnico de Enfermagem DEFERIDO 

 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2021. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2021. 
 
“ DEVIDO AO ENFRENTAMENTO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO DO VIRUS 
COVID-19, NÃO SERÁ FEITA ABERTURA COM PARTICIPANTES PRESENTES, 
EVITANDO AGLOMERAÇÃO DE PARTICIPANTES; ”  
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, as 09:00 horas do dia 22 de 
Julho de 2021, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global por Lote, tipo menor preço. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de mão de obra, empreitada 
por preço global, para construção de um Centro de Eventos, na Avenida Paraná, nº 
1070, no Município de Marilena-PR. CONTRATO DE REPASSE nº 887662/2019 / 
MTUR / CAIXA PROCESSO Nº 1063775-55/2019. 
 
O prazo para execução da obra será de 240 (Duzentos e quarenta) dias. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderão ser examinados através da página do Portal de Transparência do Município, a partir 
do dia 29 de junho de 2021, no horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 
17:00h. No caso de empresa com sede fora do Município de Marilena, a pasta Técnica poderá 
ser enviada através do correio ou e-mail, mediante solicitação. 
 
OS RESULTADOS DA LICITAÇÃO DEVERÃO SER ACOMPANHADOS NO PORTAL 
DE TRANSPARENCIA DO MUNICIPIO. 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3448-1314 - “e-mail” 
marilenalicita@gmail.com ou marilena@pref.pr.gov.br. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2021. 
 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
DECRETO N.º 155/2021 

 
SÚMULA: Revoga o Pregão Eletrônico N.º 30/2021, registros 
de preços para futuras aquisições de grama sintética instalada 
para atender às necessidades futuras das secretarias municipais, 
em conformidade com o termo de referência. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica Revogado o Pregão Eletrônico N.º 30/2021, por sua deserção. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias de 
junho do ano de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
57/2021, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada para realizar serviço de levantamento 
topográfico, demarcação, desmembramento, remembramento e apresentação de laudo geológico. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

VM SERVIÇOS TECNICOS LTDA 09.664.458/0001-10 17.560,00 
Dezessete mil, 

quinhentos e sessenta 
reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA            

ESTADO PARANÁ 
Praça Isabel Marcos Beltrame, 2000 – Centro 

Fone-Fax (44) 3460-1170 
CEP: 87760-000 – Tamboara 
prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

 

 

PORTARIA Nº. 121 / 2021 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição, com Proventos Integrais. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o processo de aposentadoria voluntária integral, da servidora 

ADRIANA MARIA MARTIN. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica concedida a partir de  01 de Julho de 2021, a servidora ADRIANA MARIA 

MARTIN, brasileira, servidora pública municipal, ocupante do cargo efetivo de 

professora, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.811.363-0 SSP/PR, do 

PIS/PASEP nº. 1.705.134.406-2 e inscrita no C.P.F./MF sob nº . 763.498.969-04, 

residente e domiciliada na cidade de Tamboara-PR, Aposentadoria Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição, com Proventos Integrais – Especial de professor, 

do cargo efetivo de PROFESSORA, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO 

EFETIVO da Lei Municipal nº 013/2005, nos termos do art. 6º da E.C. 41/2003 c/c § 

5º. do art. 40 da C.F./88.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$ 3.525,59 

(três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos) conforme 

calculo de proventos. 

Art. 3º - Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos nos termos do artigo 7º. da 

E.C. 47/2003. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Tamboara, 30 (trinta) dias do mês de Junho de 2021. 
 
 
             ____________________________________ 
                        ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                    Prefeito Municipal   

Item Marca Qtde
1 1

Paraíso do Norte, 30 de junho de 2021.
___________________________________

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CPF: 464.266.989-20
IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-CYHRROGNCBUXJZ-7 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 30/06/2021 09:50:49 -03:00
Atende.Net - WCO v:2015.04

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS UNIDADE 900,00 900,00
Total do Fornecedor: 900,00

Nesta data a referida decisão considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 65/2021, o participante:

251267 - SANTA MEMORIA - EDUCACIONAL LTDA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações

Homologo e Adjudico

1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Compras e Outros Serviços

65/2021
Processo Administrativo: 1674/2021
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Rua Quinze de Novembro, 173, Jardim Iguaçu 

CEP: 87.705-360 – Paranavaí –PR  
    Fone (44)3422-2461  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA Nº 36 

O Sr Ederson Aparecido Colussi, Presidente da COACIPAR – Cooperativa de Agricultura Familiar e 
Solidária do Paraná, no uso de suas atribuições legais, descrita no Estatuto Social consolidado desta 
cooperativa art. 30, I,b, CONVOCA todos os membros da COACIPAR, inscrita no CNPJ: 
15.124.542/0001 – 43 – IE. 905.87903-00, para a Assembleia Geral Extraordinária de nº 35 que será 
realizada no dia 10 de Julho de 2021, as 08h:00, na sede Coacipar, localizada na Avenida Militão 
Rodrigues de Carvalho Nº 2150, Distrito Sumaré, Paranavaí-PR, respeitando o Estatuto Social art. 16, 
Parágrafo 1º - As três convocações podem ser feitas em um único edital, desde que contem expressamente 
os prazos para cada uma delas, sendo, desde que constem expressamente os prazos para cada uma delas. 
Sendo no mínimo 10 (dez) dias para a 1ª (primeira) convocação, de uma hora da 1ª (primeira) para a 2ª 
(segunda) e de uma hora da 2ª (segunda) para a 3ª (terceira) convocação. E art. 17 – O quórum mínimo 
para a instalação e deliberação da Assembleia Geral é o seguinte: a) Primeira:2/3 (dois terços) do número 
de cooperados em condição de votar; b) Segunda: Metade mais um dos cooperados em condição de votar; 
c) Terceira: Mínimo de 1/3 (um terço) dos associados em condições de votar; última convocação. Esta 
Assembleia instalar – se – á para a deliberação da seguinte ordem do dia: 

1º Discussão e Aprovação sobre contratação de recurso do Banco BRDE; 

2º Admissão, Demissão e Exclusão de Cooperados; 

3º Alteração de Estatuto; 

 

EDERSON APARECIDO COLUSSI 

 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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                     DECRETO Nº 154-2021 
 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2021. 

 
 

CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 
DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
203/2021 de 30 de junho de 2021. 

 
DECRETA 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 178.522,78 (Cento e 
setenta e oito mil quinhentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos), no Orçamento 
Geral do Município, de 2021, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

04.033 DIVISÃO DE CULTURA  
13 Cultura  

 392 Difusão Cultural 
2.049 GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

31031 Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural 
- Lei Federal nº 14.017/2021 - (COVID-19) 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
437 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 51.722,49 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 SAÚDE  

 122 ADMINSTRAÇÃO GERAL 
2.111 ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID19  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
430 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 59.807,32 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
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3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
431 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 5.000,00 

31024 Aux. Financeiro Saúde e Assistência Social - 
Enfrentamento à Covid - 19 LC. 173/2020 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
432 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 19.160,23 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
435 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 32.657,78 

31023 Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado 
no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19) 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
433 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 1.270,05 

31029 Rec. SESA Res. 356/2021 - COVID-19  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 
 

434 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 7.379,59 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL 
 

06.050 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2114 ENFRETAMENTO COVID-19 FNAS E FEAS.  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - 

Incentivo Benefício Eventual - COVID19 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

441 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 839,80 
31024 Aux. Financeiro Saúde e Assistência Social - 

Enfrentamento à Covid - 19 LC. 173/2020 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

440 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 685,52 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 178.522,78 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos:  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
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I) SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO 

ANTERIOR 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - 
Incentivo Benefício Eventual - COVID19 

31021 R$ 839,80 

Aux. Financeiro Saúde e Assistência Social - 
Enfrentamento à Covid - 19 LC. 173/2020 

31024 R$ 19.845,75 

Ações Emergenciais destinadas ao Setor 
Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 

31031 R$ 51.522,49 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 

3494 R$ 64.807,32 

Prestação Pecuniária do Poder Judiciário 
alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-
19) 

31023 R$ 1.270,05 

TOTAL DO SUPERÁVIT DISPONIVEL  R$ 138.285,41 
 
 
 

II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
RECEITA FONTE VALOR 

1.7.1.8.03.1.1.08.00.00.00.00. 3494 32.657,78 
1.7.2.8.03.1.1.09.00.00.00.00. 31029 7.379,59 
1.3.2.1.00.1.1.99.24.00.00.00. 31031 200,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 40.237,37 

Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2021.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 30 (trinta) dias do mês de 
junho de (dois mil e vinte e um). 
 
 

 
 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP– Nº 42/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ENTERAIS, FORMULAS INFANTIS E 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS 
 
ABERTURA: 14 DE JULHO DE 2021 – 09 hrs. 
 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 30 de junho de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

  
 
 

 

PORTARIA Nº 084/2021 
 

SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ANGELA ZANCANARO OLIV. REINALDO 30 01/07/2021 a 30/07/2021 02/06/2018 a 01/06/2019 
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA ..... 15 12/07/2021 a 26/07/2021 01/07/2019 a 30/06/2021 
EDILEUZA BATISTA MIRANDA .............. 30 01/07/2021 a 30/07/2021 01/07/2020 a 30/06/2021 
EDILEUZA MOREIRA DOS SANTOS ...... 30 01/07/2021 a 30/07/2021 14/04/2020 a 13/04/2021 
EDILSON RUBENS RUIPERES SELANI ..... 30 15/07/2021 a 13/08/2021 07/01/2020 a 06/01/2021 
ELIZEU IZIDORO SANTANA..................... 30 01/07/2021 a 30/07/2021 04/01/2019 a 03/01/2020 
HAMILTON CRISOSTOMO GERALDO .... 15 01/07/2021 a 15/07/2021 19/04/2020 a 18/04/2021 
IZILDA FATIMA GALINDO ....................... 30 01/07/2021 a 30/07/2021 13/06/2020 a 12/06/2021 
JOSE ARNALDO DA SILVA ......................... 30 01/07/2021 a 30/07/2021 04/01/2019 a 03/01/2020 
.JOSE DA SILVA FERREIRA ....................... 30 11/05/2021 a 09/06/2021 07/03/2018 a 06/03/2019 
JOSIANE CRISTINA MONTEIRO ............. 30 01/07/2021 a 30/07/2021 05/09/2017 a 04/09/2018 
JULIANA NAVARRO GARCIA ................... 30 07/07/2021 a 05/08/2021 07/07/2020 a 06/07/2021 
KELI CRISTINA ALVES DA SILVA 30 02/07/2021 a 11/07/2021 15/03/2020 a 14/03/2021 
MICHEL BORGHI FERRAZ RODRIGUES 10 21/06/2021 a 30/06/2021 18/10/2018 a 17/10/2019 
PAULO HERRERA BONO ........................... 10 12/07/2021 a 21/07/2021 01/07/2016 a 30/06/2017 
TELMA LUCIA GIGLIO .............................. 30 01/07/2021 a 30/07/2021 01/07/2017 a 30/06/2018 
VALMIR LEITE DA SILVA .......................... 30 05/07/2021 a 03/08/2021 01/07/2019 a 30/06/2020 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 29 de junho de 2021. 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

\A 
 

 

PORTARIA Nº 085/2021 
 
SUMULA: Concede ferias as servidoras Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA Prefeito do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares as Servidoras abaixo relacionada: 
 
SERVIDORES  Dias 

gozo 
PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 

JOSEFA FERNANDA ARIZA ...................... 10 10/07/2021 a 19/07/2021 15/06/2019 a 14/06/2020 
KATIENE FERNANDA LIMA GREGIANIN ........ 30 01/07/2021 a 30/07/2021 02/05/2020 a 01/05/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 29 de junho de 2021                                     
 
               

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                             Prefeito Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI  
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná 354 - CEP 87.955-000 – 

Fone 044-3464-1024 
Fax 044-3464-1163 

CGC/MF – 01.609.081/0001-94 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
06-2021 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
RATIFICAÇÃO 
 
Ratifico o processo de Dispensa de Licitação nº 06/2021, na forma dos 
Pareceres e da Lei. 
Fundamentação: Inciso II do Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
 
Objeto: Contratação da empresa DATALEGIS-ASSESSORIA PESQUIA E REC HUMANOS S/C 
LTDA, CNPJ/MF nº 01.031.983/0001-96, com sede na cidade de Curitiba-PR, realizadora 
do curso “TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AOS MUNICIPIOS E A ORGANIZAÇÃO DO 
ESTADO BRASILEIRO“, efetivando-se-a contratação direta de 03 ( três ) inscrições, no 
valor de R$ 500,00 cada, com pagamento mediante a entrega e apresentação da nota 
fiscal na tesouraria da Câmara Municipal de São Pedro do Paraná. 
 
 
As despesas decorrentes desta prestação de serviço, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
01.001.01.031.0001.2.002 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
Fonte 01000 – Recursos Próprios. 
Valor Máximo – R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ). 
 
Cumpra-se 
 

São Pedro do Paraná-PR, 29 de junho de 2021. 
 
 

AILTON ALFREDO DA CRUZ   
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 68/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  a  pessoa  abaixo  citada  para
responder como Fiscal de Contrato gerados do Processo Licitatório 41/2021  - Pregão
Eletrônico 16/2021 para Contratação de Serviços (Oficinas artesanais e Psicologo).

Nome do Fiscal CPF

Andressa Tiemi de Andrade Tanouye 045.277.859-07

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 30 de Junho de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

COORDENADORA GERAL

CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.06.30 13:59:45 
-03'00'

Nº 22 DATA 25 6 2021

INICIO 6:00
RETORNO 23:30

VALOR TOTAL CONCEDIDO 2.029,24                                                         
AUTORIZO A CONCESSÃO:

AILTON ALFREDO DA CRUZ
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

2-jul-21 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 507,31                                                            

DESTINO VIAGEM CURITIBA
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETA A CIDADE DE CURITIBA-PR, COM
A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA ENTIDADE
DATALEGIS, COM O TEMA "TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AOS
MUNICIPIOS E A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO " NOS DIAS 30-06 a
02-07.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
29-jun-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO ERIVELTON ALVES GALEA

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   
CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 

E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 074/2021 

 
DATA: 30 DE JUNHO DE 2021 

 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93. (DENTRO DO LIMITE 
DE DISPENSA E POR SER SITUAÇÃO DE URGÊNCIA). 

OBJETO DESPESAS DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO A SER REALIZADO EM 
MUNÍCIPE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO UROCLINICA NOROESTE LTDA 
ENDEREÇO MARECHAL CANDIDO RONDON N° 1345 – CENTRO, ARAPONGAS/PR 
CPF/MF  20.088.649/0001-13 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 
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                     LEI Nº 203-2021 
 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2021. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte lei: 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 178.522,78 (Cento e 
setenta e oito mil quinhentos e vinte e dois reais e setenta e oito centavos), no Orçamento 
Geral do Município, de 2021, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

04.033 DIVISÃO DE CULTURA  
13 Cultura  

 392 Difusão Cultural 
2.049 GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

31031 Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural 
- Lei Federal nº 14.017/2021 - (COVID-19) 

 

3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
437 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 51.722,49 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 SAÚDE  

 122 ADMINSTRAÇÃO GERAL 
2.111 ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA COVID19  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
430 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 59.807,32 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
431 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 5.000,00  
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31024 Aux. Financeiro Saúde e Assistência Social - 
Enfrentamento à Covid - 19 LC. 173/2020 

 

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
432 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 19.160,23 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
3494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
435 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 32.657,78 

31023 Prestação Pecuniária do Poder Judiciário alocado 
no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-19) 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
433 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 1.270,05 

31029 Rec. SESA Res. 356/2021 - COVID-19  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 
 

434 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 7.379,59 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL 
 

06.050 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
2114 ENFRETAMENTO COVID-19 FNAS E FEAS.  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31021 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - 

Incentivo Benefício Eventual - COVID19 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

441 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 839,80 
31024 Aux. Financeiro Saúde e Assistência Social - 

Enfrentamento à Covid - 19 LC. 173/2020 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

 

440 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 685,52 
 TOTAL GERAL DA LEI 178.522,78 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 
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I) SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO 
ANTERIOR 

 
DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 

RECURSOS 
FONTE 

RECURSO 
VALOR 

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - 
Incentivo Benefício Eventual - COVID19 

31021 R$ 839,80 

Aux. Financeiro Saúde e Assistência Social - 
Enfrentamento à Covid - 19 LC. 173/2020 

31024 R$ 19.845,75 

Ações Emergenciais destinadas ao Setor 
Cultural - Lei Federal nº 14.017/2020 - (COVID-19) 

31031 R$ 51.522,49 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde - Coronavírus (COVID-19) 

3494 R$ 64.807,32 

Prestação Pecuniária do Poder Judiciário 
alocado no Fundo Estadual de Saúde - (COVID-
19) 

31023 R$ 1.270,05 

TOTAL DO SUPERÁVIT DISPONIVEL  R$ 138.285,41 
 
 
 

II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
RECEITA FONTE VALOR 

1.7.1.8.03.1.1.08.00.00.00.00. 3494 32.657,78 
1.7.2.8.03.1.1.09.00.00.00.00. 31029 7.379,59 
1.3.2.1.00.1.1.99.24.00.00.00. 31031 200,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 40.237,37 

Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2021.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 30 (trinta) dias do mês de 
junho de (dois mil e vinte e um). 
 
 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

Nº 20 DATA 25 6 2021

INICIO 6:00
RETORNO 23:30

VALOR TOTAL CONCEDIDO 2.029,24                                                         
AUTORIZO A CONCESSÃO:

AILTON ALFREDO DA CRUZ
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

2-jul-21 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 507,31                                                            

DESTINO VIAGEM CURITIBA
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETA A CIDADE DE CURITIBA-PR, COM
A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA ENTIDADE
DATALEGIS, COM O TEMA "TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AOS
MUNICIPIOS E A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO " NOS DIAS 30-06 a
02-07.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
29-jun-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO JOÃO GOMES DA CIUNHA

Nº 20 DATA 25 6 2021

INICIO 6:00
RETORNO 23:30

VALOR TOTAL CONCEDIDO 2.029,24                                                         
AUTORIZO A CONCESSÃO:

AILTON ALFREDO DA CRUZ
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

2-jul-21 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 507,31                                                            

DESTINO VIAGEM CURITIBA
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETA A CIDADE DE CURITIBA-PR, COM
A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA ENTIDADE
DATALEGIS, COM O TEMA "TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AOS
MUNICIPIOS E A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO " NOS DIAS 30-06 a
02-07.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
29-jun-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO JOÃO GOMES DA CIUNHA

Nº 21 DATA 25 6 2021

INICIO 6:00
RETORNO 23:00

VALOR TOTAL CONCEDIDO 2.029,24                                                         
AUTORIZO A CONCESSÃO:

AILTON ALFREDO DA CRUZ
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

2-jul-21 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 507,31                                                            

DESTINO VIAGEM CURITIBA
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETA A CIDADE DE CURITIBA-PR, COM
A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA ENTIDADE
DATALEGIS, COM O TEMA "TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AOS
MUNICIPIOS E A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO " NOS DIAS 30-06 a
02-07.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
29-jun-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO MARCOS VICINIUS TALARICO

Nº 21 DATA 25 6 2021

INICIO 6:00
RETORNO 23:00

VALOR TOTAL CONCEDIDO 2.029,24                                                         
AUTORIZO A CONCESSÃO:

AILTON ALFREDO DA CRUZ
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

2-jul-21 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 507,31                                                            

DESTINO VIAGEM CURITIBA
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETA A CIDADE DE CURITIBA-PR, COM
A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA ENTIDADE
DATALEGIS, COM O TEMA "TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AOS
MUNICIPIOS E A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO " NOS DIAS 30-06 a
02-07.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
29-jun-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO MARCOS VICINIUS TALARICO

Item Marca Qtde
1 1,
2 1,

___________________________________
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO

PREFEITO DO MUNICÍPIO
CPF: 464.266.989-20

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO561201-098-INIMOHWSKVUBEB-0 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 30/06/2021 14:43:01 -03:00
Atende.Net - WCO v:2015.04

Total do Fornecedor: 5.334,20
Paraíso do Norte, 30 de junho de 2021.

CORREIA LAMINADA 3 LONAS 40 POLEGADAS PARA 
ESTEIRA DE RECICLAGEM

UNIDADE 4.974,20 4.974,20
GRAMPO 27K  C30 CM) UNIDADE 360,00 360,00

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 64/2021, o(s) participante(s):

139297 - MULTIBELT INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS LTDA
Produto Unidade Valor Unitário Valor Total

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,

Homologo e Adjudico

1

Compras e Contratos
Termo Homologação e Adjudicação

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Compras e Outros Serviços

64/2021
Processo Administrativo: 1631/2021

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE Pág 1 /
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                     DECRETO Nº 153/2021 
 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2021. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
202/2021 de 30 de junho de 2021. 

 
DECRETA 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 2.034.000,00 (Dois 
Milhões e trinta e quatro mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2021, a ser 
consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.018 DPTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER  

27 Esporte  
 812 Desporto Comunitário 

2.033 GESTÃO DAS AÇÕES DPTO DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL. 

 

169 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 33.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

170 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 4.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

04.030 SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
 361 Ensino Fundamental 

2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais   
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FUNDEB 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL. 
 

183 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 198.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

184 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 36.000,00 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
188 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 45.000,00 

04.032 DIV GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 EDUCAÇÃO  
 
 
 

365 ENSINO INFANTIL 

2.046 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 60% 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1007 FUNDEF/FUNDEB 60%  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

231 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 172.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

232 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 43.000,00 
2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 

5% 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

4.1.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
246 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 100.000,00 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 SAÚDE  

 122 ADMINSTRAÇÃO GERAL 
2.103 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
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3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

257 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 286.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

258 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 90.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  

259 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
263 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.  

 

266 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 60.000,00 
301 Atenção Básica  

2.087 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO – 
ATENÇÃO BÁSICA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

283 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 100.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

284 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 47.000,00 
05.041 DPTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO 
HOSPITALAR 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
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CIVIL. 
341 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 165.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
342 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 140.000,00 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  
343 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 200.000,00 
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
346 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 100.000,00 

05.042 DPTO DE UNIDADE BASICA ODONTOLÓGICA  
10 Saúde  

 301 Atenção Básica 
2.109 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDAES 

BÁSICAS E DE ODONTOLOGIA 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  
358 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

06.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

2.077 GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
31791 B.B. BL PSB FNS SERV. CONV.VINCUL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

374 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 25.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

375 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
06.051 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  
2.082 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
407 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 30.000,00 

06.052 CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL  
08 Assistência Social  

 243 Assistência a Criança e ao Adolescente 
2.077 GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

415 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 2.034.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO 

ANTERIOR 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO 
CORRENTE 

1000 R$ 82.000,00 

FUNDEF/FUNDEB 60% 1007 R$ 90.000,00 
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

1494 R$ 50.000,00 

B.B. BL PSB FNS SEV. CONV. VINCUL 31791 R$ 40.000,00 
TOTAL DO SUPERÁVIT DISPONIVEL  R$ 262.000,00 

 
 

II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
RECEITA FONTE VALOR 

17.18.01.21.00.00.00.00.00 1000 R$ 379.000,00 
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TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 379.000,00 
 

III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

02 PREFEITO  
02.002 PREFEITO  

04 Administração  
 122 Administração Geral 

2.002 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

07 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
02.005 ASSESSORIA JURÍDICA  DO PREFEITO  

02 Judiciária  
 061 Ação Judiciária 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
DO MUNICÍPIO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

31.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
33 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 
03 SECRETARIA GERAL  

03.010 SECRETÁRIO GERAL  
04 Administração  

 122 Administração Geral 
2.007 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

31.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

37 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 60.000,00 
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31.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
38 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 38.000,00 

2.086 PAGAMENTO DO VALE ALIMENTAÇÃO  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.46.00.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
48 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 75.000,00 

03.012 DPTO DE RECURSOS HUMANOS  
04 Administração  

 122 Administração Geral 
2.010 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

31.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

64 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 55.000,00 
31.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

65 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 
31.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  

66 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.14.00.00 DIÁRIAS  - CIVIL  
67 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

69 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

15 Urbanismo  
 451 Infra Estrutura Urbana 

2.014 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO  
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CORRENTE 
31.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 

CIVIL 
 

87 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
2.016 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS URBANOS  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

105 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 60.000,00 
26 Transporte  

 782 Transporte Rodoviário 
2.020 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
123 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 300.000,00 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

125 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 
03.017 DPTO DE FINANÇAS  

04 Administração  
 123 Administração Financeira 

2.028 GESTÃO DAS AÇÕES DA TAXA DE PODER DA 
POLÍCIA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
157 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

159 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

04.031 DIV GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO   
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FUNDAMENTAL 
12 Educação  

 361 Ensino Fundamental 
2.043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 40% 

DESPESAS GERAIS 
 

3 DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1008 FUNDEF/FUNDEB 40%  

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
212 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

213 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

215 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

216 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 60.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL 

JURÍDICA. 
 

217 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 30.000,00 
04.033 DIVISÃO DE CULTURA  

13 Cultura  
 392 Difusão Cultural 

2.049 GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA  
3 DESPESAS CORRENTES  

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA. 

 

253 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 40.000,00 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 Saúde  

 301 Atenção Básica 
2.087 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO – 

ATENÇÃO BÁSICA 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS  
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PÚBLICOS DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

286 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 
05.042 DPTO DE UNIDADE BÁSICA E  ODONTOLOGICA  

10 Saúde  
 301 Atenção Básica 

2.109 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDADES 
BÁSICAS E D ODONTOLOGIA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 SAÚDE RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 15%) 

EXERCÍCIO CORRENTE 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

356 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 200.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

357 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 45.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

06.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

2.110 GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
389 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

390 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 
 

391 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 5.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 
 

392 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 5.000,00 
06.051 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
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2.082 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
398 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

399 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 80.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

400 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

410 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 25.000,00 
 TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO DO DECRETO 1.393.000,00 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2021.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 30 (trinta) dias do mês de 
junho de (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 

 
                                                   Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: procuradoria@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO N.º 1.194/2021 

 
Dispõe sobre complemento ao Decreto Estadual n.º 7.893, 
medidas de combate a COVID-19, medidas de distanciamento 
social para o enfrentamento da pandemia no âmbito do 
Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná.  

 
 
  CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação 
constante do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem 
como da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no 
Município de Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO a taxa de ocupação nos Leitos de UTI exclusivos para COVID-19 na 
Santa Casa de Paranavaí e região Noroeste os quais se encontram com superlotação 
para atendimento; 
 
CONSIDERANDO as diretrizes do Decreto Estadual n.º 7716 de 25/05/2021, prorrogado 
pelo Decreto n.º 7893 de 11/06/2021, do Governo do Estado do Paraná. 
 

 
                                     D E C R E T A: 

 
 
Art.1º Fica determinado, diariamente, restrições provisórias de 

circulação de pessoas em todas as vias e espaços públicos, denominado “toque de 
recolher”, no âmbito do Município de Paraíso do Norte, das 22:00 às 5:00 horas até o dia 
14 de julho  de 2021.  

 
Parágrafo Único: Excetua-se do disposto no caput deste 

artigo a circulação de pessoas e veículos em razão dos serviços e atividades essenciais, 
assim entendidas e consideradas, todas aquelas previstas no artigo 5º do Decreto n.º 
6.983, de 26/02/2021, do Governo do Estado do Paraná. 

 
 
Art.2º Fica proibido qualquer comercialização e consumo de 

bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, 
congêneres, lanchonetes, pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, 
ambulantes, Food-Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis no 
horário compreendido das 22:00 às 05:00 horas, até o dia 14 de julho de 2021. 
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Art.3º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar até 
o dia 14 de julho de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento e/ou 
regras de ocupação e capacidade: 

 
I– Atividades comerciais de rua, lojas e congêneres, bem 

como, atividades e prestação de serviço não essenciais, limitadas a 50% de sua 
capacidade de ocupação, de segunda-feira a sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas; aos 
sábados com funcionamento das 08:00 às 12:00 horas, salvo nos dias 03 e 10 de julho, 
quando o horário de funcionamento será das 08:00 às 17:00 horas; aos domingos e 
feriados, fechados. 

 
II– Academia de ginástica para práticas esportivas e/ou 

coletivas e afins, bem como salão de beleza, cabelereiro, barbeiro e afins, de segunda-
feira à sábado das 05:00 às 21:00 horas, com limitação de 50% de sua capacidade de 
ocupação, devendo permanecer fechados aos domingos e feriados. 

 
III- Os bares, inclusive os de clubes e associações, 

lanchonetes, restaurantes, pastelarias, pizzarias, lanches autônomos, ambulantes, Food-
Trucks, garapeiras, conveniências de postos de combustíveis, casas de assados e 
congêneres, permitido o funcionamento com atendimento presencial limitado a 50% de 
sua capacidade de ocupação, de segunda-feira a sábado, das 08:00 às 22:00 horas, após 
somente pelo sistema delivery até às 23:00 horas. 

 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como 

pizzarias, churrascarias, lanches e pastelarias que tenham como atividade principal ou 
exclusiva,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em geral, poderão 
funcionar aos domingos, pelo sistema de delivery, take-away/take-out ou com 
atendimento presencial limitado a 50%  de sua capacidade de ocupação, respeitado o 
horário limite das 22:00HS, sendo que, das 22:00 horas até as 23:00 horas somente por 
delivery. 

 
Parágrafo Único: Os bares, lanchonetes e restaurantes 

deverão respeitar a quantidade máxima de 06 (seis) mesas com, no máximo, 04 (quatro) 
pessoas por mesa quando dispostas nas calçadas em frente ao estabelecimento, sendo 
os responsáveis pelos estabelecimentos responsabilizados por aglomerações de pessoas 
no local. 

 
Art.4º As Escolas Municipais funcionarão a partir do dia 06/07 

de 2021 pelo sistema hibrido e escalonado, com no máximo 10 (dez) alunos por sala de 
aula. 

 
Parágrafo Único: Pelo sistema hibrido e escalonado, os 

alunos se revezarão entre aulas presenciais e remotas, perdurando indefinidamente até 
que novas regras sejam estabelecidas. 

 
Art.5º Até 14 de julho de 2021, os supermercados, mercearias, 

similares e açougues deverão funcionar: 
 
I - De segunda-feira à sábado, das 08:00 às 21:00 horas, com 

limitação de 50% de sua capacidade de ocupação. 
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II - Aos domingos e feriados fechados, inclusive para entrega.  
 
Art.6º Até 14 de julho de 2021, as padarias, assim 

consideradas aquelas que, preponderantemente, tenham como ramo principal de 
atividade a produção de pães, poderão funcionar: 

 
I- De segunda-feira aos sábados, das 05:00 às 21:00 

horas; 
II- Aos domingos, das 05:00 às 12:00 horas (meio-dia), 

após fechados, inclusive para entrega. 
 
Art.7º As Igrejas e Templos deverão, preferencialmente, 

realizar suas celebrações e cultos pelo sistema virtual (live). 
 
Parágrafo Único: Optando pela realização de celebrações ou 

cultos presenciais, as Igrejas e Templos deverão realizá-los das 06:00 às 21:00 horas e 
respeitarem a ocupação máxima de 35% de sua capacidade. 

 
Art.8º Permanecem inalteradas as disposições constantes nos 

Decretos Municipais 935/2020, 937/2020, 941/2020 e 942/2020 e 949/2020, 953/2020 
955/2020, 1059/2020, 1064/2021, 1082/2021, 1094/2021, 1099/2021, 1022/2021, 
1132/2021, 1.140/2021, 1162/2021, 1167/2021, 1172/2021, 1185/2021, 1186/2021 e 
1191/2021 naquilo que não forem conflitantes com o presente Decreto Municipal.  

 
 Art.9º Os casos omissos e as situações especiais como 

eventuais atividades esportivas ou eventos públicos ou particulares serão analisados caso 
a caso e deliberados pelo Departamento Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária 
Municipal.  

 
Art.10º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

com vigência até o dia 14 de julho de 2021, podendo ser prorrogado.  
 
Paraíso do Norte, em 30 de junho de 2021.  

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 82/2021 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal ODAIR 
DA SILVA, lotado no Cargo de Auxiliar de Contabilidade, pagamento 
em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) 
meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2016 a 01/04/2021, nos meses de junho, julho e agosto de 
2021. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                     LEI Nº 202/2021 
 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2021. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 2.034.000,00 (Dois 
Milhões e trinta e quatro mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2021, a ser 
consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 

 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

03 SECRETARIA GERAL  
03.018 DPTO DE ESPORTE, TURISMO E LAZER  

27 Esporte  
 812 Desporto Comunitário 

2.033 GESTÃO DAS AÇÕES DPTO DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL. 

 

169 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 33.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

170 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 4.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

04.030 SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
 361 Ensino Fundamental 

2.035 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
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3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL. 

 

183 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 198.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

184 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 36.000,00 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
188 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 45.000,00 

04.032 DIV GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 EDUCAÇÃO  
 
 
 

365 ENSINO INFANTIL 

2.046 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 60% 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1007 FUNDEF/FUNDEB 60%  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

231 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 172.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

232 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 43.000,00 
2.047 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – 

5% 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

4.1.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
246 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 100.000,00 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 SAÚDE  

 122 ADMINSTRAÇÃO GERAL 
2.103 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
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3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

257 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 286.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

258 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 90.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  

259 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
263 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.  

 

266 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 60.000,00 
301 Atenção Básica  

2.087 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO – 
ATENÇÃO BÁSICA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

283 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 100.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

284 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 47.000,00 
05.041 DPTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

2.071 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO 
HOSPITALAR 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 
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341 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 165.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

342 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 140.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  

343 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 200.000,00 
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
346 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 100.000,00 

05.042 DPTO DE UNIDADE BASICA ODONTOLÓGICA  
10 Saúde  

 301 Atenção Básica 
2.109 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDAES 

BÁSICAS E DE ODONTOLOGIA 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - 

Exercício Corrente 
 

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  
358 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

06.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

2.077 GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
31791 B.B. BL PSB FNS SERV. CONV.VINCUL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

374 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 25.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

375 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
06.051 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
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2.082 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
407 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 30.000,00 

06.052 CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL  
08 Assistência Social  

 243 Assistência a Criança e ao Adolescente 
2.077 GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DA 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

415 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
 TOTAL GERAL DA LEI 2.034.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERÁVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO 

ANTERIOR 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - EXERCÍCIO 
CORRENTE 

1000 R$ 82.000,00 

FUNDEF/FUNDEB 60% 1007 R$ 90.000,00 
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

1494 R$ 50.000,00 

B.B. BL PSB FNS SEV. CONV. VINCUL 31791 R$ 40.000,00 
TOTAL DO SUPERÁVIT DISPONIVEL  R$ 262.000,00 

 
 

II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
RECEITA FONTE VALOR 

17.18.01.21.00.00.00.00.00 1000 R$ 379.000,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 379.000,00 
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III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
02 PREFEITO  

02.002 PREFEITO  
04 Administração  

 122 Administração Geral 
2.002 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 

PREFEITO 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

07 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
02.005 ASSESSORIA JURÍDICA  DO PREFEITO  

02 Judiciária  
 061 Ação Judiciária 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
DO MUNICÍPIO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

31.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
33 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 
03 SECRETARIA GERAL  

03.010 SECRETÁRIO GERAL  
04 Administração  

 122 Administração Geral 
2.007 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO GERAL  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

31.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

37 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 60.000,00 
31.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
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38 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 38.000,00 
2.086 PAGAMENTO DO VALE ALIMENTAÇÃO  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.46.00.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  
48 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 75.000,00 

03.012 DPTO DE RECURSOS HUMANOS  
04 Administração  

 122 Administração Geral 
2.010 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE RECURSOS 

HUMANOS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

31.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

64 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 55.000,00 
31.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

65 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 
31.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  

66 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.14.00.00 DIÁRIAS  - CIVIL  
67 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

69 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
03.015 DPTO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS  

15 Urbanismo  
 451 Infra Estrutura Urbana 

2.014 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE VIAÇÃO E 
OBRAS PÚBLICAS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
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31.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

87 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
2.016 GESTÃO DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS URBANOS  

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

105 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 60.000,00 
26 Transporte  

 782 Transporte Rodoviário 
2.020 GESTÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
123 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 300.000,00 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

125 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 
03.017 DPTO DE FINANÇAS  

04 Administração  
 123 Administração Financeira 

2.028 GESTÃO DAS AÇÕES DA TAXA DE PODER DA 
POLÍCIA 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

33.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
157 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 

33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

159 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

04.031 DIV GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 9 

12 Educação  
 361 Ensino Fundamental 

2.043 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 40% 
DESPESAS GERAIS 

 

3 DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1008 FUNDEF/FUNDEB 40%  

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
212 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

213 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 15.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

215 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

216 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 60.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL 

JURÍDICA. 
 

217 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 30.000,00 
04.033 DIVISÃO DE CULTURA  

13 Cultura  
 392 Difusão Cultural 

2.049 GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA  
3 DESPESAS CORRENTES  

3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA. 

 

253 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 40.000,00 
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10 Saúde  

 301 Atenção Básica 
2.087 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE CUSTEIO – 

ATENÇÃO BÁSICA 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1494 BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE 
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
286 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 50.000,00 

05.042 DPTO DE UNIDADE BÁSICA E  ODONTOLOGICA  
10 Saúde  

 301 Atenção Básica 
2.109 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO UNIDADES 

BÁSICAS E D ODONTOLOGIA 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90. APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 SAÚDE RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 15%) 

EXERCÍCIO CORRENTE 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL. 

 

356 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 200.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

357 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 45.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

06.050 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

2.110 GESTÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
389 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

390 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA. 
 

391 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 5.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. 
 

392 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 5.000,00 
06.051 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

2.082 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA  
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MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3. DESPESAS CORRENTES  

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
398 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 10.000,00 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

399 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 80.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

400 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 20.000,00 
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

410 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2021 25.000,00 
 TOTAL GERAL DA ANULAÇÃO DA LEI 1.393.000,00 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2021.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 30 (trinta) dias do mês de 
junho de (dois mil e vinte e um). 
 
 
 
 

 
                                                   Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 
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Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
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PORTARIA Nº 82/2021 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal ODAIR 
DA SILVA, lotado no Cargo de Auxiliar de Contabilidade, pagamento 
em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) 
meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2016 a 01/04/2021, nos meses de junho, julho e agosto de 
2021. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 83/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal ILSON DA CRUZ, lotado no Cargo de Auxiliar de Contabilidade, paga-
mento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 13/06/2016 a 12/06/2021, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 84/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal DENECY LOPES CARDOSO DE OLIVEIRA, lotado no Cargo de Agente 
de Serviços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que 
faz jus, referente ao período aquisitivo de 14/02/2008 a 13/02/2013, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 85/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal JOSEFA VIVIANE PINHEIRO, lotado no Cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz 
jus, referente ao período aquisitivo de 15/03/2012 a 14/03/2017, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 86/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal LUZINETE EVANGELISTA DE ASSIS, lotado no Cargo de Agente de 
Serviços Gerais, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz 
jus, referente ao período aquisitivo de 15/02/2012 a 14/02/2017, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 87/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal NICOLE FERREIRA DE MUZIO, lotado no Cargo de NUTRICIONISTA, 
pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao 
período aquisitivo de 03/08/2015 a 02/08/2015, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 88/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal LUCIMARA CARNICELLI, lotado no Cargo de MERENDEIRA, paga-
mento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 15/02/2012 a 14/02/2017, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 89/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal JOSEMERE APARECIDA CESAR, lotado no Cargo de MERENDEIRA, 
pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao 
período aquisitivo de 15/02/2012 a 14/02/2017, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 90/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal SIMONE NASCIMENTO, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz 
jus, referente ao período aquisitivo de 15/02/2012 a 14/02/2017, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 91/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal ILDA APARECIDA DE OLIVEIRA MARENGONI, lotado no Cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 
(três) meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 11/02/2013 a 10/02/2018, nos meses de junho, 
julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Portaria n. 244/2021 

 
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
Resolve: 

 
Art. 1 Concede férias aos Servidores Públicos Municipais abaixo discriminados, conforme período de 
aquisição e concessão. 
 

Matricula Nome Período de Aquisição Período de Gozo 
11431/01 Adriano Aparecido F. dos Santos 08/05/2020 a 07/05/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
10707/01 Alexsandro José Garcia Gouveia 22/05/2016 a 21/05/2017 

22/05/2017 a 21/05/2018 
22/05/2020 a 21/05/2021  

31/05/2021 a 09/06/2021 
10/06/2021 a 19/06/2021 
1º/07/2021 a 10/07/2021 

211550/01 Ana Paula dos S. Rodrigues 02/05/2020 a 1º/05/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
211549/01 Ana Paula Vieira 02/05/2020 a 1º/05/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 
11002/01 Anderson Cabral Dias 22/06/2020 a 21/06/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 

973301 Andreia Heloisa R. Navarrete 1º/03/2018 a 28/02/2019 
1º/03/2020 a 28/02/2021  

14/06/2021 a 03/07/2021 
1º/07/021 a 10/07/2021 

8958/01 Atais Patrícia da S. Spinelli 15/05/2020 a 14/06/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 
10227/01 Carla Pinheiro Alves Silva 1º/04/2020 a 31/03/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 

426/01 Carlos Jordão 1º/06/2020 a 31/05/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
7056/01 Clarice Bisconsin 1º/04/2020 a 31/03/2021  1º/07/2021 a 31/03/2021 
8370/01 Claudemir Aparecido M. da Silva 02/04/2020 a 1º/04/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 
9229/01 Claudinei Rodrigues 03/02/2021 a 02/02/2021 26/04/2021 a 15/05/2021 

211580/01 Cleber Lordano 18/02/2020 a 17/02/2021 07/06/2021 a 06/07/2021 
8419/01 Cleber Ribeiro 18/06/2020 a 17/06/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 

10090/01 Cristiano de Oliveira 10/02/2020 a 09/02/2021 25/05/2021 a 30/05/2021 
16/06/2021 a 20/06/2021 

10995/01 Cristiano Lino da Silva 09/06/2020 a 08/06/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
5711/01 Cristina Ap. H. dos S. Noronha 20/10/2017 a 19/10/2018 

20/10/2018 a 19/10/2019 
20/10/2019 a 19/10/2020 

03/05/2021 a 16/05/2021 
17/05/2021 a 01/06/2021 
1º/07/2021 a 10/07/2021 

9199/01 Danielle Martinelli S. de Moraes 13/10/2017 a 12/10/2018 
13/10/2018 a 12/10/2019 

07/06/2021 a 16/06/2021 
17/06/2021 a 25/06/2021 

10235/02 Edilson Ramos de Mattos 08/05/2020 a 07/05/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
10294/01 Elieber Sandro G. da Silva 02/06/2020 a 1º/06/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 

211463/01 Evelyn Cardogna N. Furman 05/09/2019 a 04/09/2020 28/04/2021 a 07/05/2021 
4464/01 Eseu Paim Barbosa 1º/04/2020 a 31/03/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
8966/02 Fernando dos Reis 09/03/2020 a 08/03/2021 1º/06/2021 a 15/06/2021 
8389/01 Fúlvio Chagas 02/04/2020 a 1º/04/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 

10812/01 Ilvanete dos Santos Silva 1º/09/2018 a 31/08/2019 
1º/09/2019 a 31/08/2020 

07/06/2021 a 21/06/2021 
22/06/2021 a 06/07/2021 

612/01 Ilvanice do Carmo S. Ciboldi 10/04/2020 a 09/04/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
8931/01 Jaqueline da Silva Carvalho 15/06/2020 a 14/06/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 

10944/01 Jorge Ferreira da Silva 09/06/2020 a 08/06/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
8141/01 Lourival Fernandes 16/05/2020 a 15/05/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021  
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11371/01 Luciane Frasson 12/04/2020 a 11/04/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
9059/01 Luciano Berti 12/08/2018 a 11/08/2019 

12/08/2019 a 11/08/2020 
1º/04/2021 a 10/04/2021 
11/04/2021 a 30/04/2021 

1058/01 Manoel José da Silva 18/07/2018 a 17/07/2019 07/06/2021 a 06/07/2021 
10316/01 Marcelo Cassiano Cordeiro 1º/07/2018 a 30/06/2019 28/04/2021 a 30/04/2021 

211471/01 Maria Ap. de A. Passos 06/11/2019 a 05/11/2020 03/05/2021 a 1º/06/2021 
10936/01 Maria Ivonete Zito 08/06/2018 a 07/06/2019 

08/06/2020 a 07/06/2021 
17/05/2021 a 05/06/2021 
1º/07/2021 a 10/07/2021 

10448/01 Natalino de Freitas 18/09/2018 a 17/09/2019 
18/09/2019 a 17/09/2020 

05/04/2021 a 04/05/2021 
16/06/2021 a 15/07/2021 

10243/01 Odair Rogerio Soncini 08/04/2020 a 07/04/2021  
08/04/2019 a 07/04/2020 

1º/07/2021 a 10/07/2021 
28/06/2021 a 29/06/2021 

10650/01 Pedro Melo Pereira 15/04/2020 a 14/04/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 
10375/01 Pedro Santos de Freitas 18/09/2019 a 17/09/2020 03/05/2021 a 22/05/2021 

9270/01 Ricardo Spinelli 14/04/2020 a 13/04/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 
7072/01 Rogerio Brugnole 1º/04/2020 a 31/03/2021 1º/07/2021 a 10/07/2021 

11429/01 Ronaldo Adriano Paixão 08/05/2019 a 07/05/2020 
08/05/2019 a 07/05/2020 

05/04/2021 a 07/04/2021 
28/04/2021 a 28/04/2021 

7692/01 Sandra Maria Juca Takahashi 29/09/2017 a 28/09/2018 31/05/2021 a 08/06/2021 
8850/01 Suely do Carmo Mikos 08/06/2020 a 07/06/2021  1º/07/2021 a 10/07/2021 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

Alto Paraná-PR., 30 de junho de 2021. 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos
09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.

3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 000 197.116,60R$   
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 507 8.383,40R$       
3390.39.00.00.00 543 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 13.000,00R$     

218.500,00R$   

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.30.00.00.00 77 Material de Consumo 000 20.000,00R$     
3390.31.00.00.00 78 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 3.000,00R$       
3390.34.00.00.00 80 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 5.000,00R$       
3390.39.00.00.00 83 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 25.000,00R$     
3390.40.00.00.00 84 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$     
3390.47.00.00.00 86 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3190.11.00.00.00 269 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$     
3190.13.00.00.00 270 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$       

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0529/2021   de 30  de
junho de 2021.

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

DECRETO Nº. 083/2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 218.500,00 ( duzentos e dezoito mil e quinhentos reais )  para  atender  as  necessidades  do Poder 
Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

3390.34.00.00.00 275 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 6.000,00R$       
3390.36.00.00.00 277 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$       
3390.47.00.00.00 281 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 2.000,00R$       
3390.93.00.00.00 610 Indenizações e Restituições 000 1.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 316 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$     
3190.13.00.00.00 317 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. da Divisão de Transp. Escolar Inf.
3190.11.00.00.00 363 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$     
3190.13.00.00.00 364 Obrigações Patronais 000 4.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.006 Divisão de Merenda Escolar

06.006.12.361.0010.2035 Manut. da Divisão de Merenda Escolar F
3390.32.00.00.00 374 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 000 60.000,00R$     

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3390.14.00.00.00 539 Diárias - Pessoal Civil 000 2.500,00R$       
4490.51.00.00.00 545 Obras e Instalações 000 750,00R$          
4490.51.00.00.00 545 Obras e Instalações 507 4.250,00R$       
4490.52.00.00.00 546 Equipamento e Material Permanente 000 866,60R$          
4490.52.00.00.00 546 Equipamento e Material Permanente 507 4.133,40R$       

218.500,00R$   

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de junho de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal
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PORTARIA Nº 82/2021 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal ODAIR 
DA SILVA, lotado no Cargo de Auxiliar de Contabilidade, pagamento 
em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) 
meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
02/04/2016 a 01/04/2021, nos meses de junho, julho e agosto de 
2021. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021. 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 92/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal MARGARIDA MARIA FERREIRA BECEGATO, lotado no Cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, pagamento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 
(três) meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 21/12/2015 a 20/12/2020, nos meses de junho, ju-
lho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 93/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal JOSÉ PAULO GOBETTI, lotado no Cargo de Fiscal de Tributos, paga-
mento em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao perí-
odo aquisitivo de 18/10/2013 a 17/10/2018, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 94/2021

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de Licença Prêmio e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei.

RESOLVE
Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal VILSON DE DEUS MACIEL, lotado no Cargo de Motorista, pagamento 
em pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao período aqui-
sitivo de 02/04/2006 a 01/04/2011, nos meses de junho, julho e agosto de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 95/2021  

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração e Nomeação de Servidor em Cargo Comissionado e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal 257/2020.

RESOLVE
Art. 1º: Fica exonerada a Servidora ANGELA MARIA ALTRAO, do Cargo Comissionado CC5 de CHEFE DA DI-
VISÃO DE COORDENAÇÃO DO CRAS, a partir de 30 de junho de 2021.
Art. 2º: Fica nomeada a Servidora ANGELA MARIA ALTRAO, do Cargo Comissionado CC4 de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA, a partir de 01 de julho de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 96/2021  

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração e Nomeação de Servidor em Cargo Comissionado e da outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das pela Lei Municipal 257/2020.

RESOLVE
Art. 1º: Fica exonerada a Servidora BRUNA CRISTINA DA SILVA, do Cargo Comissionado CC4 de DIRETORA 
DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA, a partir de 30 de junho de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2021.

ULISSES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos
09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.

3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 000 197.116,60R$   
3390.30.00.00.00 540 Material de Consumo 507 8.383,40R$       
3390.39.00.00.00 543 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 13.000,00R$     

218.500,00R$   

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O3 Secretaria Municipal de Administração

O3.002 Divisão de Administração
03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração

3390.30.00.00.00 77 Material de Consumo 000 20.000,00R$     
3390.31.00.00.00 78 Prem. Culturais, Artisticas, Cientif., Desport. 000 3.000,00R$       
3390.34.00.00.00 80 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 5.000,00R$       
3390.39.00.00.00 83 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 25.000,00R$     
3390.40.00.00.00 84 Serviços de Tecnologia da Informação 000 10.000,00R$     
3390.47.00.00.00 86 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 5.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3190.11.00.00.00 269 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$     
3190.13.00.00.00 270 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$       
3390.34.00.00.00 275 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Cont. 000 6.000,00R$       

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2021, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 218.500,00 ( duzentos e dezoito mil e quinhentos reais )  para  atender  as  necessidades  do Poder 
Executivo, com as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

LEI Nº. 0529/2021, DE 30 DE JUNHO DE 2021
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2021, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

3390.36.00.00.00 277 Outros Serviços de Terceiros - P. Física 000 3.000,00R$       
3390.47.00.00.00 281 Obrigações Tributárias e Contributivas 000 2.000,00R$       
3390.93.00.00.00 610 Indenizações e Restituições 000 1.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.003 Divisão de Educação Infantil

06.003.12.365.0010.2028 Manut. da Divisão de Educação Infantil
3190.11.00.00.00 316 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 25.000,00R$     
3190.13.00.00.00 317 Obrigações Patronais 000 5.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. da Divisão de Transp. Escolar Inf.
3190.11.00.00.00 363 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 20.000,00R$     
3190.13.00.00.00 364 Obrigações Patronais 000 4.000,00R$       

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.006 Divisão de Merenda Escolar

06.006.12.361.0010.2035 Manut. da Divisão de Merenda Escolar F
3390.32.00.00.00 374 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 000 60.000,00R$     

O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos
O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos

09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.
3390.14.00.00.00 539 Diárias - Pessoal Civil 000 2.500,00R$       
4490.51.00.00.00 545 Obras e Instalações 000 750,00R$          
4490.51.00.00.00 545 Obras e Instalações 507 4.250,00R$       
4490.52.00.00.00 546 Equipamento e Material Permanente 000 866,60R$          
4490.52.00.00.00 546 Equipamento e Material Permanente 507 4.133,40R$       

218.500,00R$   

nº. 0493/2020, de 17 de junho de 2020  em   conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de junho de 2021.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0409/2017, de 21 de    novembro   de   2017  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 123 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Gustavo João  07/03/2020 a 06/03/2021 01/06/2021 a 15/06/2021 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 01/06/2021. 
 
     Edifício da Prefeitura do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 124 / 2021

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e,

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a partir de 01/07/2021 a Portaria nº. 129/2020 de 17/06/2020 que tratava da nomeação do 
Servidor Público Municipal NATAL DA COSTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 
3.591.978-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 464.862.759-87 onde o mesmo exercia a função de CHEFE DE 
SEÇÃO DE URBANISMO.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano 
de 2021.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 123 / 2021 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Gustavo João  07/03/2020 a 06/03/2021 01/06/2021 a 15/06/2021 
 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 01/06/2021. 
 
     Edifício da Prefeitura do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2021. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 125 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear o Sr. NATAL DA COSTA, brasileiro, 
portador da CI/RG nº. 3.591.978-3/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF sob nº. 464.862.759-87 
para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica ad nutum de CHEFE 
DE SEÇÃO DE VEÍCULOS, Símbolo CC-02, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta 
municipalidade. 
     Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 01/07/2021. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
PORTARIA nº. 126 / 2021 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
RESOLVE: 

      
Art. 1º. Exonerar o Sr. GUSTAVO JOÃO, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 10.856.476-8/SSP-PR e inscrito no 
C.P.F. sob nº. 101.517.729-83 do cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo 
CC-03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade, a partir de 01/07/2021. 
  

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 01/07/2021, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial a portaria nº. 034/2019 de 06/03/2019. 
 
 
    REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 
 
    Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho de 2021. 

 
___________________________________ 

                                               ANTONIO CARLOS CAUNETO    
                                   Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 127 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear o Sr. GUSTAVO JOÃO, brasileiro, portador 
da CI/RG nº. 10.856.476-8/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF sob nº. 101.517.729-83, para 
exercer o cargo de provimento em comissão, com característica ad nutum de CHEFE DE 
SEÇÃO DE URBANISMO, Símbolo CC-02, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do Poder Executivo desta 
municipalidade, a partir de 01/07/2021. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
     Edifício da Prefeitura do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2021. 
 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 128 / 2021 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
I – Considerando os princípios delineados no art. 37 e ss. da 
CRFB; 
II – Considerando os ditames da LCM n.º 061/2008, a qual 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e Organizacional do 
Poder Executivo desta municipalidade, da LCM n.º 015/2006, 
a qual dispõe sobre o PCCV – Plano de Cargos, Carreira e 
Vencimentos dos Servidores Públicos desta municipalidade e  
da LCM n.º 14/93, a qual dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos desta municipalidade; 
III – Considerando as disposições contidas no art. 77 e ss. da 
Lei Orgânica desta municipalidade  
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Nomear o Sr. MATHEUS ARAUJO DE MORAIS, 
brasileiro, portador da CI/RG nº. 12.833.500-5/SSP-PR e inscrito no C.P.F./MF sob nº. 
088.067.389-33, para exercer o cargo de provimento em comissão, com característica ad 
nutum de ASSESSOR DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Símbolo 
CC-03, constante da LCM nº. 061/2008, a qual dispõe sobre a Estrutura Administrativa e 
Organizacional do Poder Executivo desta municipalidade, a partir de 01/07/2021. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de 2021. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRONICO N.º 048/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME’S, MEI’S E EPP’S 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 147/2014.
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), EQUIPAMEN-
TOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (INFORMÁTICA), APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNI-
CAÇÃO (TELEFONIA),” PARA AS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO 
DO PARANÁ.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 981.651,68

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 01/07/2021 às 07h59min. do dia 20/07/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 20/07/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 20/07/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR 

 
EDITAL DE LEILÃO Nº 002/2021 

 
 

PROCESSO Nº L 116/2021 
Tipo de Licitação: MAIOR LANCE POR ITEM 
Data da realização: 19 DE JULHO DE 2021 
Abertura da Sessão: 09h00min  
Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal – Av. Guaíra nº 153 - 

Centro – CEP: 87.840-000 – Mirador Estado do Paraná. 
 
 
O Município de Mirador/PR, neste ato representado pelo Prefeito e pelo leiloeiro Oficial 
da municipalidade, que o presente subscreve, torna público que se encontra aberto, 
nesta unidade, certame licitatório na modalidade LEILÃO n.°002/2021, do tipo 
MAIOR LANCE POR ITEM, objetivando leilão publico para venda de bens inservíveis 
de propriedade do Município (BAÚ PARA CAMINHÃO - FURGO SUL), que será 
regida pela Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do leilão será realizada na Sala de Reuniões do Paço 
Municipal – Av. Guairá nº 153 - Centro – CEP: 87.840 -000 –Mirador, Estado do 
Paraná, iniciando-se no dia 19/07/2021 às 09h00min e será conduzida pelo Leiloeiro 
Oficial com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe.  
 
O edital completo poderá ser retirado na Prefeitura Municipal em seu horário normal 
de expediente, pelo site www.mirador.pr.gov.br ou solicitado pelo email: 
compras@mirador.pr.gov.br, informações pelo telefone (44) 3434-8000. 
 

Mirador-Pr, 30 de Junho de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

APARECIDO ALMEIDA DO CARMO 
LEILOEIRO 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2020 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa 
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, sito à Rua Professor Leônidas Ferreira da 
Costa, nº 847, Parolin, CEP: 80.220-410, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 81.706.251/0001-98, neste ato representado pela sua representante legal, Senhora LUCIANA 
CAPELETTI, brasileira, casada, farmacêutica, portadora do CPF nº 018.682.999-02, R.G. nº 5.905.728-6 
SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Cid Marcondes de Albuquerque, nº 552, Casa 02, Bairro 
Pinheirinho, CEP: 81.820-000, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 073/2020, Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 072/2020, Processo Administrativo nº 125/2020, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, até a data de 09/08/2021, conforme 
item 03.01 da Ata de Registro de Preços em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
Ata de Registro de Preços em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 073/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 09 de junho de 2021. 
 
________________________________________              ___________________________________________ 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal – Contratante 

 

 PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA - Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________________  

CPF/MF: __________________________________ 

Nome: ______________________________________ 

CPF/MF: ____________________________________ 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2020 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sito à Rua Maria Rodrigues, nº 100, Bairro Olaria, 
CEP: 87.702-220, na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.355.394/0001-51, neste ato representado pelo seu representante legal, Senhor MARCOS MARQUES 
RIBEIRO, brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF nº 722.456.207-63, R.G. nº 05.925.637 
SSP-RJ, residente e domiciliado na Rua José Eiras Pinheiro, nº 291, Bairro da Tijuca, CEP: 22.793-002, 
na cidade de Rio de Janeiro Estado do Rio de Janeiro, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 074/2020, Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 072/2020, Processo Administrativo nº 125/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, até a data de 09/08/2021, conforme 
item 03.01 da Ata de Registro de Preços em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
Ata de Registro de Preços em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 074/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 09 de junho de 2021. 
 
________________________________________              ___________________________________________ 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal – Contratante 

 

 PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________________  

CPF/MF: __________________________________ 

Nome: ______________________________________ 

CPF/MF: ____________________________________ 

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0132/2021 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Diretor da 
Divisão de Planejamento Urbano, Engenharia e 
Fiscalização em conformidade com a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”. 

 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Nomear a partir de 01 de julho de 2021, para o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
PLANEJAMENTO URBANO, ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO o servidor comissionado 
Senhor OTAVIANO GERALDINO BILACH, portador do RG nº. 10.035.305-9 e do CPF nº. 
080.347.319-27, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-02, constante da Tabela III 
da Lei Municipal nº. 0428/2018. 

Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Diretor da Divisão de Planejamento Urbano, Engenharia e Fiscalização 
encontram-se disposta no Art. 33 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, 
que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e 
Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
 
Art. 3º. – Designar o Senhor OTAVIANO GERALDINO BILACH, Diretor da Divisão de 
Planejamento Urbano, Engenharia e Fiscalização, para responder pelo exercício do cargo 
de CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, a partir do dia 01 de julho de 2021, e não terá 
alteração no seu provento em razão da acumulação dos cargos. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2021. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº. 0133/2021

SÚMULA: “Nomear Servidor para o Cargo de Diretor da Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos em con-
formidade com a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Or-
çamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.
RESOLVE
Art. 1º. – Nomear a partir de 01 de julho de 2021, para o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLI-
CA E SERVIÇOS URBANOS, o servidor comissionado Senhor ELIAS ARRUDA BARBOSA, portador do RG nº. 
6.978.040-7 SSP/PR, e do CPF nº. 024.309.159.10, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-02, cons-
tante da Tabela III da Lei Municipal nº. 0428/2018.
Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de Dire-
tor da Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos encontram-se disposta no Art. 68 da Lei Municipal nº. 
0428/2018, de 30 de maio de 2018, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestru-
tura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas.
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

PORTARIA Nº. 0134/2021

SÚMULA: “Nomeia Servidor para o Cargo de Diretor da Divisão de Obras, em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018 e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Or-
çamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.
RESOLVE
Art. 1º. – Nomear para o Cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE OBRAS, a partir de 01 de julho de 2021, o 
servidor efetivo Senhor APARECIDO ALMEIDA DO CARMO, portador do RG nº. 7.246.772-8 e do CPF nº. 
048.815.379.46, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-02, constante da Tabela III da Lei Munici-
pal nº. 0428/2018.
Art. 2º. – As atribuições de Diretor encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de Diretor da 
Divisão de Obras encontram-se disposta no Art. 66 da Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Or-
çamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 
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_________ 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2021 - ID – 2148/2021.   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - CONSTIVO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  - CNPJ: 
01.856.329/0001-11 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a aquisição parcelada de concreto usinado, 
resistência 25 MPA, incluso transporte até o Município de Diamante do Norte em local a ser 
definido pela Secretaria Municipal solicitante. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 57.420,00 (Cinquenta e sete mil e quatrocentos e vinte 
reais).   
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista em até 30 (trinta) 
dias,  após entrega do Objeto, após a emissão de documento fiscal competente e aferimento 
da Comissão de Recebimento de Bens e Serviço e a verificação da vigência das Certidões 
Negativas: do INSS, FGTS e CNDT. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo para de fornecimento do objeto será de até 48 (quarenta e oito) horas, após solicitação das 
Secretarias Municipais. 
O prazo de execução e vigência objeto será de 180 (cento e oitenta e dois dias, após assinatura do 
Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, 
parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte - PR, 30 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2020 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa 
PLENA MÉDICA HOSPITALAR - EIRELI - EPP, sito à Rua Souza Naves, nº 867, Jardim São Cristóvão, 
CEP: 87.702-220, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.032.903/0001-36, neste ato representado pela sua representante legal, Senhora MARTA ALVES DE 
GOES PAIVA, brasileira, casada, empresária, portadora do CPF nº 269.302.838-86, R.G. nº 2.631.673-80 
SESP-SP, residente e domiciliada na Rua Lourdes Martins Vieira, nº 331, Jardim das Oliveiras, CEP: 
87.706-451, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo 
de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 070/2020, Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços nº 072/2020, Processo Administrativo nº 125/2020, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, até a data de 09/08/2021, conforme 
item 03.01 da Ata de Registro de Preços em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
Ata de Registro de Preços em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 070/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 09 de junho de 2021. 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 PLENA MÉDICA HOSPITALAR – EIRELI - EPP - 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________________  

CPF/MF: __________________________________ 

Nome: ______________________________________ 

CPF/MF: ____________________________________ 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2020 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa 
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI - ME, sito à Rua Doutor Mário Clapier 
Urbinatti, nº 1474, Jardim Canadá, CEP: 87.080-120, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 23.228.076/0001-74, neste ato representado pelo seu representante legal, Senhor 
LEANDRO ROSSONI, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 068.074.369-39, R.G. nº 
9.927.733-5 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua José Clemente, nº 956, Apartamento 201, Zona 
07, CEP: 87.020-070, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 071/2020, Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 072/2020, Processo Administrativo nº 125/2020, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, até a data de 09/08/2021, conforme 
item 03.01 da Ata de Registro de Preços em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
Ata de Registro de Preços em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 071/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 09 de junho de 2021. 
 
________________________________________              ___________________________________________ 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal – Contratante 

 

 CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES – EIRELI - ME - Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________________  

CPF/MF: __________________________________ 

Nome: ______________________________________ 

CPF/MF: ____________________________________ 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2020 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrito no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua 
Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa 
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI - EPP, sito à Rua Maria 
Olimpia Jardim, nº 370 A, Jardim Izabel, CEP: 87.309-185, na cidade de Campo Mourão, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.032.903/0001-36, neste ato representado pela sua 
representante legal, Senhorita GIOVANI CAVALLI RONQUI, brasileira, solteira empresária, portadora 
do CPF nº 081.561.389-02, R.G. nº 13.272.055-0 SESP-PR, residente e domiciliada na Rua Pitanga, nº 277, 
Centro, CEP: 87.301-060, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 
072/2020, Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 072/2020, Processo Administrativo nº 
125/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, até a data de 09/08/2021, conforme 
item 03.01 da Ata de Registro de Preços em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
Ata de Registro de Preços em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 072/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de 
Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 09 de junho de 2021. 
 
________________________________________              ___________________________________________ 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal – Contratante 

 

 CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES – EIRELI - EPP - 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________________  

CPF/MF: __________________________________ 

Nome: ______________________________________ 

CPF/MF: ____________________________________ 

 

PORTARIA Nº. 0135/2021

SÚMULA: “Reenquadra a Concessão feita a Servidora Efetiva para Responder pelas Atribuições, Responsabilida-
des e Competências da Ouvidoria Municipal de Saúde do Município em conformidade com as Leis Municipais nº. 
285/2014, de 28 de novembro de 2014, a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018 e a Lei Municipal 
nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019”.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0428/2018, de 30 de maio de 2018, que 
dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orça-
mentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas.

RESOLVE
Art. 1º. – Reenquadra a Concessão feita, para responder pelas atribuições, responsabilidades e competências 
da Ouvidoria Municipal de Saúde, a servidora efetiva Senhora JULIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA, por-
tadora da CI/RG nº. 6.980.569-8 SSP/PR e do CPF nº.  044.914.139.08, ocupante do cargo de carreira de Auxi-
liar de Administrativo, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a Função Gratificada, iden-
tificada pelo símbolo FG – 04.
Art. 2º. – Reenquadra a Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 04, vantagem acessória ao vencimen-
to do servidor, e é atribuída pelo exercício da função, em conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 65 do Anexo 
VI – Tabela de Valores das Funções Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 2019.
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 01 de julho de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRADOR/PR
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SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

VENDE-SE OU TROCA-SE 
- Apartamento, Edifício 
Indepedência. WhatsApp 
44 98832-9125.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex) - R$ 
30.980,00 - Fone: 99917-
0588.

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 19.990,00 -  Fone 
99800-1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
27.990,00 -  Fone: 99136-
5969.
__________________________
FORD ECOSPORT FREE - 
1.5, AUTOMÁTICA, PRATA, 
COMPLETA - REVISADA - 
ANO 2018 - R$ 74.990,00 
- FONE: 99136-5969.
__________________________
FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 60X 
R$ 499,00 - 2011, PRATA, 
FLEX  FONE: 99800-1707.

KA S.E. 1.0 - BANCO, MOD. 
2021, NA GARANTIA, BX 
KM. R$ 54.990,00. FONE: 
33317-0588.
__________________________
NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA.  R$ 53.990,00 - 
FONE 99966-2100.
__________________________
RANGER XLT 4X4 - DIE-
SEL, BRANCA, 2016. R$ 
129.990,00. FONE: 99800-
1707.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
27.990,00 -  Fone: 99917-
0588. 

AMAROK EXTREME V6 - 
DIESEL, TOP DE LINHA, 
IMPECÁVEL, NA GA-
RANTIA, BX KM, 2019. R$ 
239.990,00 - FONE: 99136-
5969.

HB20 S - FLEX, COMPLE-
TO, FLEX, COMPLETO, 
ANO 2014, R$ 41.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

JEEP RENEGADE WILLIS - 
2019, DIESEL, IMPECÁVEL, 
BX KM, TOP, NA GARAN-
TIA. R$ 139.990,00. FONE: 
99966-2100.


